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Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL

Exercício: 2003

MULTA ISOLADA - MULTA DE OFÍCIO - CUMULATIVIDADE -
Afasta-se a multa isolada quando a sua aplicação cumulativamente com a
multa de oficio implica na dupla penalização do mesmo fato.

Recurso Voluntário Provido,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiada, por maioria de votos, dar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. Vencido os
Conselheiros Waldir Veiga Rocha (Relator), Wilson Fernandes Guimarães e Marcos Rodrigues
de Mello, Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Alexandre Antonio Alkmán
Teixeira,

Co-vul Li,AJLt
LEONARDO DEDE ANDRADE COUTO- Presidente

WALDIR VEIGA ROCHA — Relator

ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIR— -~esignado

EDITADO EM: 12 N0V

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Wilson Fernandes
Guimarães, Waldir Veiga Rocha, Paulo Jacinto do Nascimento, Leonardo Henrique M. de



Oliveira, José Carlos Passuello, Marcos Rodrigues de Mello e José Clóvis Alves (Presidente da
Câmara da data do julgamento),

Relatório

ALBERTO PASQUALINI REFAP S/A, já qualificada nestes autos,
inconformada com o Acórdão n o 10-11221, de 05/09/2007, da 5n Turma da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre / RS, recorre voluntariamente a este
Colegiado, objetivando a reforma do referido julgado.

Trata-se de auto de infração (fls. 104/108) para exigência de multa isolada
por falta de recolhimento de antecipações mensais, por estimativa, da CSLL, no valor de R$
961.358,17. A ciência do auto de infração foi dada à fiscalizada em 03/12/2004, sexta-feira (fl.
104).

De acordo com o relatório de ação fiscal (fls. 90/98), foi imputada à
fiscalizada a infração a seguir relatada.

No ano-calendário de 2002, a fiscalizada calculou e recolheu a CSLL pela
sistemática do lucro real anual, apurando estimativas mensais com base em balancete de
suspensão ou redução. Na apuração dos valores das estimativas mensais, a fiscalizada utilizou
o regime de competência, para cálculo do valor das variações monetárias (ativas e passivas),
relativas a operações indexadas a moedas estrangeiras. Ocorre que, no mesmo período, a
fiscalizada utilizou-se do regime de caixa, no cálculo do valor das variações monetárias, para
fins de apuração da base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins.

A autoridade fiscal entendeu que a legislação não permite a opção pelo
regime de competência, na apuração do valor das variações monetárias de operações indexadas
por moedas estrangeiras, para apenas alguns dos tributos, salientando que o art, 30 da Medida
Provisória if 1991-14, de 2000 (posteriormente transformada na MP 2A58-35, de 2001), e —
em especial — seu § 1 0: (1) determina que as variações monetárias de operações indexadas por
moedas estrangeiras sejam, como regra geral, consideradas quando da liquidação das operações
— regime de caixa; e (2) permite a opção pelo regime de competência para todos os tributos.
Assim, concluiu a autoridade fiscal que, não sendo possível a opção pelo regime de
competência para apenas alguns tributos, tal opção não teria ocorrido e que, portanto, as
variações monetárias de operações indexadas por moedas estrangeiras deveriam ser
consideradas quando de sua liquidação.

Dessa forma, o valor das estimativas mensais foi recalculado (de acordo com
Anexos 1 a III, de fls. 99/103) e, para os meses de janeiro, junho, julho e novembro, foi
verificado recolhimento de estimativa a menor,

A partir dessa constatação, foi lançada multa de oficio isolada (no percentual
de 75%) sobre o valor não recolhido.

A autuada apresentou, em 04/0112005, impugnação (fls. 110/135) requerendo
a anulação do auto de infração ou, subsidiariamente, a redução da multa ao percentual de 20%
(fl. 135), A seguir encontram-se relatados, em síntese, os termos da impugnação,
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Preliminarmente, alega nulidade do auto de infração por impossibilidade de
reexame de período fiscalizado. Admite ter havido autorização para o reexame, mas alega que,
não tendo sido fundamentada e motivada, teria violado dispositivos constitucionais e os
princípios norteadores do sistema tributário.

No mérito, alega: (1) a legalidade do regime de competência adotado e a
possibilidade de adoção do regime de competência apenas para alguns tributos; (2) a existência
de valores pagos a maior não considerados na elaboração do auto de infração; e (3) a
impossibilidade da aplicação da multa isolada ou, subsidiariamente, pleiteia a sua redução. A
seguir, encontram-se relatados os argumentos apresentados pela autuada, referentes a cada uma
das alegações acima.

Sobre a legalidade do regime de competência adotado e a possibilidade de
adoção do regime de competência apenas para alguns tributos, a autuada afirma que: (a) o
regime de competência seria a regra geral de apuração dos resultados das pessoas jurídicas; e
(b) a legislação não obriga a opção pelo regime de competência para todos os tributos.
Especificamente, quanto à segunda afirmação, entende que o art. 30 da MP L991-14, de 2001,
em seu § 1° permite a opção pelo regime de competência "na determinação da base de cálculo
de todos os tributos e contribuições", mas não determinou que essa opção fosse aplicada
"UNIFORMEMENTE PARA TODOS" (fl. 117). Nesse caso, entende que dever-se-ia aplicar o
art. 112 do CTN que determina, em caso de dúvida, a interpretação mais favorável ao sujeito
passivo.

Sobre a existência de valores pagos a maior não considerados na elaboração
do auto de infração, afirma que "a própria fiscalização reconheceu o pagamento a maior
realizado pela Impugnante. Embora tenha declarado e apresentado os cálculos no Anexo 1,
apontando os valores efetivamente pagos pela Companhia como superiores aos encontrados
pela Fiscalização, não houve sequer consideração destes na autuação" (fl. 120). Assim, a
impugnante "requer que sejam considerados os valores a maior recolhidos e que não foram
contemplados pelo Fisco" (fl. 121). Nesse sentido, afirma que "ainda que se admitisse a
procedência da infração apontada, o que se comenta apenas a título de argumentação, deveria
ser cobrado da Impugnante apenas a diferença tida como não recolhida e os eventuais encargos
legais cabíveis, com abatimento dos valores recolhidos a maior" (fl. 133).

Sobre a impossibilidade da aplicação da multa isolada ou a sua redução, a
autuada insurge-se contra o percentual de 75% adotado, alegando que tal percentual "é
incompatível com qualquer noção de Justiça, com qualquer princípio moral, violando
claramente os princípios de vedação ao confisco, da boa-fé, da razoabilidade, da
proporcionalidade e da menor onerosidade ao contribuinte" (fl. 123). Em socorro a sua
alegação, traz doutrina e jurisprudência. Requer, no caso de consideração da procedência
multa, sua redução para 20% e traz jurisprudência neste sentido.

A 5' Turma da DRJ em Porto Alegre / RS analisou a impugnação apresentada
pela contribuinte e, por via do Acórdão IV 10-1.3221, de 05/09/2007 (fls. 167/176), considerou
parcialmente procedente o lançamento com a seguinte ementa:

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL

Ano-calendário: 2002

VARIAÇÕES MONETÁRIAS DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES
EM FUNÇÃO DA TAXA DE CÂMBIO, REGRA GERAL -



CONSIDERAÇÃO QUANDO DA LIQUIDAÇÃO DA
TRANSAÇÃO. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO PELO REGIME
DE COMPETÊNCIA, DESDE QUE PARA TODOS OS
TRIBUTOS.

As variações monetárias de direitos e obrigações em função da
taxa de câmbio devem ser reconhecidas, em regra, quando da
liquidação da transação, Há possibilidade de opção pelo regime
de competência, porém essa opção somente é considerada válida
quando realizada para todos os tributos a que a pessoa jurídica
está obrigada.

ESTIMATIVA MENSAL. RECOLHIMENTO A MENOR,
SEGUIDO DE RECOLHIMENTO A MAIOR EM MESES
SUBSEQÜENTES. POSTERGAÇÃO. NO CASO DE
INEXISTÊNCIA DE RECOLHIMENTO POSTERIOR A MAIOR,
RESTA CARACTERIZADA A INSUFICIÊNCIA DE
RECOLHIMENTO.

Caracteriza postergação do recolhimento da estimativa mensal,
e não sua . falta, o recolhimento a menor em determinados meses
do ano, seguido de recolhimento a maior em meses
subseqüentes. No caso de inexistência de recolhimento posterior
a niaior, fica caracterizada insuficiência de recolhimento,.

MULTA DE OFÍCIO ISOLADA. CANCELAMENTO,
RETROATIMADE DE NORMA MAIS BENIGNA.

Cancela-se a multa de oficio isolada por recolhimento
intempestivo de crédito tributário, zuna vez que seu fundamento
lega/foi derrogado por legislação superveniente ao lançamento.

MULTA	 DE	 OFICIO	 ISOLADA..	 REDUÇÃO...
RETROATIVIDADE DE NORMA MAIS BENIGNA.

É de ser reduzida a multa de oficio isolada por falta de
recolhimento de estimativas mensais do tributo, uma vez que seu
fundamento legar foi alterado por legislação mais benéfica ao
sujeito passivo, superveniente ao lançamento.

Por oportuno, esclareço que a procedência parcial se deveu a dois motivos
distintos:

Para as multas correspondentes aos meses de janeiro, junho e julho/2002,
considerou a autoridade julgadora que, nesses meses, não foram levados em conta pelos
autuantes os pagamentos a maior efetuados posteriormente a esses períodos, pelo que se
caracterizaria não a insuficiência de recolhimento, mas sim o pagamento extemporâneo, sem os
acréscimos legais cabíveis. Com a superveniência do art. 14 da Medida Provisória n° 351/2007
(posteriormente convertida na Lei n° 11.488/2007), tal conduta deixou de ser apenada, cabendo
a aplicação retroativa da norma, em atenção ao principio da retroatividade benigna, por força
do art. 106, inciso 11, alínea "a", do Código Tributário Nacional. Para os meses de janeiro,
junho e julho, portanto, não subsiste qualquer crédito tributário.

Para a multa correspondente ao mês de novembro/2002, na inexistência de
qualquer pagamento posterior, a autoridade a quo decidiu pela manutenção da multa lançada,
promovendo tão somente a redução do percentual aplicável de 75% para 50%, em face da
alteração legislativa acima referida.
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Ciente da decisão de primeira instância em 08/10/2007, conforme Aviso de
Recebimento à fi, 180, a contribuinte apresentou recurso voluntário em 06/11/2007 conforme
carimbo de recepção à folha 182.

No recurso interposto (fls. 182/197) traz os argumentos abaixo sintetizados:

Afirma que o procedimento correto seria o de observar a situação do
contribuinte no encerramento do respectivo ano-calendário, Reporta-se a planilha elaborada
pela fiscalização, em que o valor total a ser recolhido por estimativa no ano-calendário 2002
importava em R$6.754,267,53. Todavia, o valor efetivamente pago pela recorrente seria de
R$9.223.860,91. Assim, ainda que se considerassem as ausências de recolhimentos nos meses
de janeiro, junho, julho e novembro, as quais totalizaram R$1.281.810,80, a recorrente ainda
teria um saldo em seu favor de R$2.469,593,38.

Com base nesses números, conclui que deveria também ser afastada a multa
de oficio aplicada no mês de novembro/2002, uma vez que a recorrente antecipou os valores a
título de estimativa, superando o montante definitivo devido,

Colaciona jurisprudência administrativa que considera aplicável em favor de
sua tese.

Reafirma a impossibilidade de aplicação, ao caso, de multa isolada, posto que
sua conduta, ao optar pelo regime de caixa para alguns tributos e pelo regime de competência
para outros, não teria trazido qualquer prejuízo ao fisco. Ao contrário, o valor recolhido teria
sido muito superior ao efetivamente devido.

O Fisco teria afrontado os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,
ao considerar isoladamente o mês de novembro/2002, sem ater-se ao recolhimento superior
anteriormente realizado.

Aduz, ainda, que, uma vez encerrado o período de apuração, a exigência de
recolhimentos por estimativa deixaria de ter eficácia, passando a prevalecer o tributo
efetivamente devido, revelando-se improcedente a cominação de multa sobre parcelas não
recolhidas.

Conclui com o pedido de provimento do recurso voluntário para afastar a
multa de oficio, no percentual de 50%, relativa ao mês de novembro/2002.

É o Relatório.
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Lei n õ 9,430/1996;

Voto Vencido

Conselheiro WALDIR VEIGA ROCHA, Relator

O recurso é tempestivo e dele conheço

Afirma a recorrente que a multa isolada que remanesce em litígio, por
insuficiência no recolhimento de estimativa da CSLL no mês de novembro de 2002 seria
indevida, pois teria, até aquele mês, recolhido valor superior àquele que veio a ser apurado
como devido ao final do ano-calendário em questão.

Embora a matéria seja polêmica, comportando interpretações divergentes,
entendo que a obrigação de recolher as estimativas não se confunde com a apuração do tributo
ao final do período de apuração. É o que extraio dos dispositivos legais aplicáveis, abaixo
transcritos:

Lei n" 8 981/1995

Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o
pagamento do imposto devido em cada mês, desde que
demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o
valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive
adicional, calculado com base no lucro real do período em
curso.

§ I" Os balanços ou balancetes de que trata este artigo:

a) deverão ser levantados com observância das leis comerciais e
fiscais e transcritos no livro Diário;

b) somente produzirão efeitos para determinação da parcela do
Imposto de Renda e da contribuição social sobre o lucro devidos
no decorrer do ano-calendário

§ 2° O Poder Executivo poderá baixar instruções para a
aplicação do disposto no parágrafo anterior

§ 2" Estão dispensadas do pagamento de que tratam os arts. 28
e 29 as pessoas jurídicas que, através de balanço ou balancetes
mensais, demonstrem a existência de prejuízos ..fiscais apurados
a partir do mês de janeiro do ano-calendário (Redação dada
pela Lei n° 9..065, de 1995)

§ 3° O pagamento mensal, relativo ao mês de janeiro do ano-
calendário, poderá ser efetuado com base em balanço ou
balancete mensal, desde que neste .fique demonstrado que o
imposto devido no período é inferior ao calculado com base no
disposto nos arts 28 e 29. (Incluído pela Lei n° 9..065, de 1995)

§ 4' O Poder Executivo poderá baixar instruções para a
aplicação do disposto neste artigo, (Incluído pela Lei n" 9 065,
de 1995)
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Art.1" A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda
das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real,
presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais,
encerrados nos dias 31 de março, 30 de .junho, 30 de setembro e
31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação
vigente, com as alterações desta Lei,

Art.2° A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro
real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada Mês,

determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a
aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n° 9..249, de 26 de
dezembro de 1995, observado o disposto nos §§1° e 2' do art. 29
e nos ares, 30 a 32, 34 e 35 da Lei n" 8.981, de 20 de janeiro de
199.5, com as alterações da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995.

§1 o O imposto a ser pago mensalmente na .forma deste artigo
será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo,
da alíquota de quinze por cento..

§2oA parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que
exceder a R$ 20,000,00 (vinte mil reais)ficará sujeita à
incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez
por cento,

§3o A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na
.forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de
dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os
§§1° e 2' do artigo anterior,

§4° Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou
a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto
devido o valor.

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os
limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o
disposto no § 4" do art.. 3' da Lei n°9.249, de 26 de dezembro de
1995;

II -dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto,
calculados com base no lucro da exploração;

III -do imposto de renda pago ou retido na .fonte, incidente
sobre receitas computadas na determinação do lucro real;

1V-do imposto de renda pago na forma deste artigo.

Art.28,Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao
pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as
normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. I' a
3", 5' a 14, 17 a 24, 26, 55 e 71, desta Lei.
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A regra é a da apuração trimestral do Imposto de Renda e da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido, Se o contribuinte opta pela apuração anual, deve se submeter às
regras estabelecidas para essa forma alternativa de apuração, particularmente à obrigatoriedade
dos recolhimentos por estimativa_ Para que possa suspender ou reduzir esses recolhimentos, a
lei impõe a elaboração de balanços ou balancetes de suspensão ou redução do imposto.

Aos contribuintes que, tendo optado pela apuração anual e pela
suspensão/redução do imposto com base em balancetes, deixam de efetuar o recolhimento ou o
fazem a menor, a sanção é aquela estabelecida pelo inciso IV do § 1" do art. 44 da Lei n°
9_430/1996, em sua redação à época dos fatos:

Art..44.Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de
tributo ou contribuição:

1-de setenta e cinco por cento, nos casos de .falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento
do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de . falta de
declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do
inciso seguinte;

11-cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n" 4,502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabíveis,

§1" As rnultas de que trata este artigo serão erigidas

1 -juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não
houverem sido anteriormente pagos;

T,1

IV -isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao
pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o
lucro líquido, na forma do art, 2 0, que deixar de fazê-lo, ainda
que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa
para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-
calendário correspondente;

1

Esse artigo teve sua redação alterada pelo art. 14 da Lei n° 11,488/2007, e o
percentual aplicável passou a ser de 50%, conforme o inciso II, alínea "1)". Eis a redação atual
do art. 44 da Lei n° 9.430/1996:

Art, 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes multas,- (Redação dada pela Lei n°11.488, de 2007)

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferença de imposto ou contribuição nos casos de .falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de
declaração inexata; (Redação dada pela Lei re 11.488, de 2007)

II- de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei e 11 488,
de 2007)
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a) na forma do ar! 8" da Lei n' 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido
apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de
pessoa física; (Incluída pela Lei n° 11.488, de 2007)

b) na ,forma do art. 2' desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuízo ,fiscal ou base de cálculo
negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no
ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica
(Incluída pela Lei n" 11,488, de 2007)

1 O percentual de multa de que trata o inciso Ido caput deste
artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei IP 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis,
(Redação dada pela Lei n"11.488, de 2007)

No caso em tela, a fiscalização apurou a necessidade de efetuar ajustes nos
balanços/balancetes levantados pelo sujeito passivo, em face de procedimento irregular quanto
à adoção do regime adequado para o reconhecimento do valor das variações monetárias (ativas
e passivas), sobre operações indexadas a moedas estrangeiras.

Com esses ajustes, evidenciou-se a insuficiência de recolhimento no mês de
novembro: o valor devido até esse mês (R$ 9.469,423,65) era superior àquele até então pago
(R$ 9,223.860,90), devendo o contribuinte, assim, sujeitar-se à penalidade que lhe é exigida
mediante este processo. Irrelevante se, no mês de dezembro, a base de cálculo foi reduzida e o
valor pago veio a superar o montante devido no final do período de apuração. Para fins da
multa isolada, deve ser considerado o montante apurado em cada balanço/balancete de
suspensão/redução.

A penalidade aplicada isoladamente, insisto, é pela falta da antecipação da
estimativa mensal por imposição legal, e não se confunde com outra penalidade, a ser aplicada
pela insuficiência do recolhimento do tributo ao final do período de apuração anual, o que, no
caso concreto, não ocorreu.

Voto, pois, por negar provimento ao recurso voluntário.

No entanto, a jurisprudência consolidada deste colegiado, diante da qual fico
vencido, aponta em sentido contrário à posição que manifestei neste voto. Em assim sendo,
deixo de analisar as demais razões trazidas pela recorrente, posto que não poderiam alterar o
destino do lançamento.

ALDIR VEIGKiiCHA - Relator
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Voto Vencedor

Conselheiro ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA — Redator
Designado

Fui designado, pelo nobre Presidente deste Colegiado, para redigir o voto
vencedor que reflete, com a devida vênia do douto Conselheiro Relator, o entendimento
majoritário ora em voga.

Dispõe, o art, 44 da Lei no. 9.430/96, com redação dada pela Medida
Provisória no, 351/2007 (idêntica à redação dada pela MP 303/2006, vigente à época do auto
de infração, mas que perdeu sua eficácia por não ter sido convertida em lei), o seguinte:

Art 44, Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes multas:

I - de setenta e cinco por cento sobre a totalidade ou diferença
de imposto ou contribuição, nos casos de filia de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração
inexata,'

II - de cinqüenta por cento, exigida isoladamente, sobre o valor
do pagamento mensal:

a) na forma do art. 8- da Lei n 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido
apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de
pessoa .física;

b) na . forma do art. 2' desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuízo . fiscal ou base de cálculo
negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no
ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.

§ 1Q0 percentual de multa de que trata o inciso I do capta será
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei
4,502, de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabíveis.

,sç 2' Os percentuais de multa a que se referem o inciso Ido capta
e o § 1 serão aumentados de metade, nos casos de não
atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimação para:

1- prestar esclarecimentos;

- apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11
a 13 da Lei 8.218, de 29 de agosto de 1991;

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38.

A multa isolada surge, assim, como forma de penalização pelo não
pagamento do tributo devido por estimativa no curso do exercício fiscal, No entanto, este 1°
Conselho de Contribuintes tem entendimento pacificado, para fatos anteriores a lei n°
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11.480/2007, no sentido de que, encenado o exercício e apurado o recolhimento a menor do
tributo, este deve vir acompanhado da multa proporcional, com exclusão da cobrança da multa
isolada, sob pena de penalizar duplamente o contribuinte pela mesmo fato,

No presente caso, identifico que a multa isolada tomou por base o IRPJ que
deixou de ser recolhido mensalmente nos anos de 1999, 2000, 2001 e 2002, mas que foram
consolidados e tributados nos respectivos ajustes anuais, tomados como base do lançamento
tributário. E este lançamento tributário veio acrescido da multa de oficio, em sanção pelo não
recolhimento do tributo apurado ao final do período.

A dupla penalização do Contribuinte, com a exigência da multa de oficio e da
multa isolada, antes do advento da lei n° 11A80/2007, constitui, no entendimento deste 1°
Conselho de Contribuintes, uma irregularidade que deve ser afastada com a exclusão da multa
de oficio„ Vejamos os seguintes julgados:

MULTA ISOLADA — MULTA DE OFÍCIO — CUMULATIVIDADE —
Afasta-se a multa isolada quando a sua aplicação cumulativamente com a multa de oficio
implica na dupla penalização do mesmo fato, (Acórdão 10.3-23431 17.04.2008)

MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO - Descabe a aplicação
concomitante da multa isolada com a multa de oficio no mesmo lançamento. (Quinta Câmara
do 1° CC, acórdão 105-16475, 23.05.2007)

Assim, com estes fundamentos, o entendimento prevalecente é no sentido de
dar provimento ao recurso para cancelar a multa isolada.

ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA — Redator Designado
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